
CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 001.2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM E A CONTRATADA GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, NA
FORMA ABAIXO  E  EM  CONFORMIDADE  COM  A LEI  8.666  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993  E  SUAS
ALTERAÇÕES: 

DO  OBJETO -  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  LOCAÇÃO  DE  SOFTWARE,  conforme
especificações abaixo: 
I - OBJETO PORMENORIZADO: É a contratação de empresa técnica especializada em conversão de
dados,  implantação,  treinamento,  locação  de  direito  de  uso  por  prazo  determinado  de  sistema
integrado de informática, serviços de manutenção mensal dos sistemas contratados; infraestrutura e
monitoramento e sustentação do ambiente para nota fiscal eletrônica.

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  –  O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses com início na data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da Lei
nº 8.666/93.  

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  – DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  – A  despesa  decorrente  desta
contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 06.01.041220001.2.001.3390.39.00.00 – SEMFA –
Empenho n.º 000053/2023.

Silva Jardim, 13 de fevereiro de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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